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Introdução

Em 1997, o Tratado de Amesterdão incluiu no Tratado CE o artigo 13º sobre a não 
discriminação. Este artigo serviu de base a duas directivas, a “directiva da igualdade no 
emprego”1 e a “directiva para a igualdade racial”2. Esta última directiva tinha de ser 
transposta pelos Estados-Membros antes de 19 de Julho de 2003.

O relatório da Comissão Europeia3 apresenta uma análise da aplicação da directiva relativa à 
igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica. Durante 
este ano, é provável que a Comissão Europeia forneça informações sobre possíveis processos 
de infracção.

A relatora considera que a directiva para a igualdade racial (2000/43/CE) constitui uma 
importante peça legislativa. Foi um avanço considerável na protecção das pessoas contra a 
discriminação e deu-lhes possibilidade de reparação. É também importante o facto de a 
Directiva se aplicar a todas as pessoas, independentemente do seu estatuto de cidadania ou de 
residência.

Há ainda muito trabalho a desenvolver para uma correcta aplicação da directiva. A relatora 
chama a atenção da Comissão para que esta não se debruce apenas sobre a correcta 
transposição jurídica das directivas, mas tenha também em consideração os obstáculos no 
terreno. Muitas pessoas desconhecem os seus direitos ou têm dificuldade em apresentar uma 
queixa. A informação sobre a legislação contra a discriminação e o acesso ao direito à 
reparação devem ser prioritárias.

Apesar do progresso na transposição das directivas contra a discriminação, o racismo não 
diminuiu. Pelo contrário. Na União Europeia, o número de actos racistas registados aumentou 
assustadoramente. Isto é acompanhado por uma comprovada tolerância crescente para com 
comportamentos discriminatórios, em especial contra os imigrantes e os muçulmanos. O 
racismo é contrário aos princípios da União Europeia. Afecta a coesão social e dificulta a 
emancipação das pessoas. É importante que o Parlamento Europeu impulsione a vontade 
política de erradicar o racismo.

Para efeitos de aplicação da directiva, a relatora analisou o âmbito, o direito à reparação, o 
ónus da prova, os organismos para a promoção da igualdade, a divulgação da informação e a 
sensibilização.

1. Âmbito

A directiva para a igualdade racial foi revolucionária à data da sua adopção porque não 
limitou a protecção contra a discriminação à área do emprego. O artigo 3º inclui, no seu 

  
1 Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade 
de tratamento no emprego e na actividade profissional.
2 Directiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de Junho de 2000, que aplica o princípio da igualdade de tratamento 
entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica.
3 COM(2006) 643 final/2, de 15 de Dezembro de 2006.
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âmbito de aplicação material, entre outras, a segurança social, a educação e o acesso a bens e 
serviços, incluindo a habitação.

O âmbito alargado da Directiva 2000/43/CE não se espelhou na directiva da igualdade no 
emprego (2000/78/CE), que proíbe a discriminação por motivos de religião ou crença, 
deficiência, idade ou orientação sexual, mas apenas na área do emprego e da actividade 
profissional. A relatora regozija-se com o facto de alguns Estados-Membros terem adoptado o 
âmbito alargado de aplicação da directiva para a igualdade racial para todos os tipos de 
discriminação, excedendo assim a directiva.

A relatora considera que a directiva da igualdade no emprego deve ser alterada, a fim de ter o 
mesmo âmbito alargado da directiva para a igualdade racial. Isto é necessário para não se criar 
uma hierarquia nas formas de discriminação e ainda para evitar problemas em caso de 
múltiplas discriminações.

Além disso, uma vez que o racismo se encontra ligado à discriminação por motivos de 
nacionalidade e/ou de religião ou crença, pode ser necessário ajustar o âmbito da directiva 
para fomentar o acesso a uma reparação eficaz.

Se bem que a maior parte dos países tenha, aparentemente, coberto todo o âmbito de aplicação 
material da directiva para a igualdade racial, existem ainda importantes lacunas a colmatar. 
Por exemplo, cinco Estados-Membros ainda não transpuseram adequadamente a directiva em 
domínios para além do emprego.1

Também, em alguns Estados-Membros, a transposição foi limitada ao sector privado. Em dois 
países, o serviço militar está excluído do âmbito da legislação de transposição.2 Apesar de o 
sector público não estar adequadamente coberto em muitos Estados-Membros, um deles 
limitou a aplicação da directiva no sector privado.3 Uma vez que todos os organismos 
públicos e privados se encontram abrangidos pelo âmbito de aplicação material da directiva, é 
necessário apurar as razões por que alguns sectores foram excluídos.

A relatora pretende ainda que a Comissão informe se a directiva abrange também actividades 
das autoridades policiais nos Estados-Membros, como definição de perfis étnicos. 

2. Direito à reparação

Todos os Estados combinam os processos judiciais com os não judiciais. Isto é importante 
porque, nos processos cíveis, o ónus da prova não recai unicamente na vítima e porque esta 
não está dependente dos serviços do Ministério Público para apresentar uma queixa.

De um modo geral, a jurisprudência sobre discriminação é muito reduzida. Alguns podem 
concluir que o racismo não é um problema de grandes dimensões, mas as investigações
desmentem essa ideia. Um argumento mais realista é o de que ainda existem muitas 

  
1 Malta, Letónia, Estónia, Polónia e República Checa.
2 Letónia e Malta.
3 Hungria.
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obstruções à justiça. A duração e a complexidade dos procedimentos podem actuar como 
dissuasão para as vítimas.1
Pelo contrário, para apresentar uma queixa, o prazo é, por vezes, demasiadamente curto. Por 
exemplo, as vítimas têm apenas trinta dias, na Hungria, e dois meses, na Holanda e na Irlanda, 
para apresentar a sua queixa.

Em alguns Estados-Membros, a insuficiência de meios financeiros para proceder 
judicialmente constitui um obstáculo efectivo.2

As associações podem ser muito úteis para as vítimas. Contudo, muitos Estados-Membros não 
prevêem normas especiais para que as associações sejam parte nos processos de 
discriminação.3 Poucos Estados permitem que as associações sejam parte nos processos “em 
representação” das vítimas de discriminação. Existem alguns exemplos positivos, como a 
Espanha ou a Letónia, em que as entidades legais estão autorizadas a defender os legítimos 
direitos e interesses colectivos enquanto parte em qualquer processo judicial, em 
representação do demandante e com a aprovação deste, a fim de tornar eficaz o princípio da 
igualdade de tratamento sem distinção da origem racial ou étnica.

O incumprimento da legislação contra a discriminação deve ser punido com sanções eficazes, 
proporcionadas e dissuasoras. Nesta fase, porém, poucos países aplicam as sanções 
adequadas.

3. Ónus da prova

Provar a discriminação é notoriamente difícil. Em especial no sector do emprego, a entidade 
patronal tem uma posição muito mais forte do que a do empregado, uma vez que as 
informações sobre as decisões alegadamente discriminatórias estão na posse da entidade
patronal, e as testemunhas têm frequentemente relutância em depor contra o seu empregador. 
Por isso, o artigo 8º fornece o designado teste de dois níveis. O primeiro nível requer medidas 
tendentes a assegurar que, sempre que uma pessoa que se considere lesada por discriminação 
apresente elementos de facto constitutivos da presunção de discriminação directa ou 
indirecta, o ónus da prova recai sobre o demandado, que tem de provar que não houve 
violação do princípio da igualdade de tratamento. Esta disposição não se aplica aos processos 
penais.

Vários Estados-Membros não promoveram a transposição (adequada) da disposição sobre o 
ónus da prova.4 Além disso, em muitos Estados-Membros, a eficácia das disposições sobre o 
ónus da prova decorrentes da transposição não está testada, por falta de jurisprudência.

Os primeiros indícios facultados pela jurisprudência parecem sugerir que mesmo a prova de 

  
1 Casos de Portugal e da Eslovénia, em que há matérias cujos processos judiciais podem demorar cinco ou mais 
anos.
2 República Checa, Lituânia e Eslováquia.
3 Dinamarca, Finlândia, Lituânia, Suécia e Reino Unido.
4 Áustria, Itália, Letónia, Polónia, Estónia, Lituânia, Luxemburgo, Alemanha. Ver Rede de Peritos 
Independentes, p.73.
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casos prima facie permanece um obstáculo difícil de superar para os demandantes. As 
estatísticas são difíceis de obter e os testes de situação têm frequentemente de obedecer a 
condições estritas.

A recolha de dados sensíveis, que seriam necessários para estabelecer a discriminação 
indirecta ou para avaliar a extensão da discriminação na sociedade, continua a preocupar e 
amedrontar muitos Estados-Membros.

4. Organismos para a promoção da igualdade

Quase todos os Estados-Membros1 têm actualmente organismos para a promoção da 
igualdade ou cometeram as suas atribuições a um organismo já existente, como um instituto 
nacional para os direitos humanos. Uma elevada proporção desses organismos têm 
competência não só sobre a discriminação em razão da origem racial ou étnica como ainda 
com outros fundamentos. Os organismos em causa prestam assistência, de diferentes formas,
a vítimas de discriminação, por exemplo, intentando acções judiciais2 ou elaborando pareceres 
não vinculativos sobre as queixas que lhes são apresentadas.3. Alguns organismos
especializados podem investigar queixas de discriminação e podem, geralmente, impor o
cumprimento das suas conclusões a todas as partes envolvidas.4

Resta verificar se todos os organismos conseguem realizar as suas funções de forma 
independente, conforme é exigido pela Directiva.5 Por exemplo, tanto em Itália como em 
Espanha, os organismos para a promoção da igualdade estão integrados em Ministérios. 

Em alguns países, os recursos financeiros dos organismos são insuficientes para a realização 
das suas atribuições.

5. Divulgação da informação e sensibilização

Os direitos são geralmente de pouca utilidade se as pessoas não os conhecerem. Assim, o 
artigo 10º da Directiva impõe aos Estados-Membros a obrigação de divulgar informação ao 
público sobre as disposições relevantes da Directiva, através de todos os meios adequados.

Tanto a Comissão Europeia como a rede de peritos juristas independentes concluem que 
muitos Estados-Membros falharam nesta matéria. Também o recente Eurobarómetro confirma 
que o conhecimento da existência de legislação contra a discriminação é reduzido. Apenas 
35% dos respondentes pensam que no seu país existe legislação que proíbe a discriminação 
em razão da origem étnica e apenas um terço dos cidadãos da UE afirmam saber o que fazer 
se forem vítimas de discriminação ou perseguição. Em especial nos dez novos Estados-

  
1 Com excepção da República Checa, Luxemburgo, Malta e Alemanha. 
2 Organismos da Finlândia, Bélgica, Hungria, Irlanda, Reino Unido e Suécia.
3 Esta é a situação na Áustria, Holanda, Dinamarca, Chipre, Hungria, Letónia, Lituânia, Grécia e Eslovénia. 
4 Áustria, Chipre, França, Hungria, Irlanda, Lituânia e Suécia.
5 Ver o relatório 'Developing anti-discrimination law in Europe' (Promoção da legislação relativa à 
discriminação na Europa), que compara os 25 Estados-Membros. Rede de peritos independentes da União 
Europeia em matéria de luta contra a discriminação, Novembro de 2006.
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Membros, o nível de sensibilização é inferior.

Todavia, a Directiva fomentou o debate público sobre a não discriminação e conduziu a 
muitas iniciativas importantes. Alguns Estados-Membros, incluindo Malta, Polónia e 
Portugal, integraram na sua legislação nacional a obrigação de a entidade patronal informar os 
seus trabalhadores da legislação sobre discriminação. A Finlândia teve uma iniciativa
particularmente eficaz ao disponibilizar um folheto da Lei sobre não discriminação em 
Braille, impresso e na Internet, em finlandês, sueco, inglês, sami, russo, árabe e espanhol.

Todavia, é imperativo que, no âmbito do Ano Europeu para a Igualdade de Oportunidades, 
tanto as instituições da UE como os Estados-Membros assegurem que todas as pessoas na 
Europa têm conhecimento dos seus direitos. 


